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 FREGUESIA DE LAVRADIO

Aviso n.º 2657/2011
Nos termos do artigo 49.º n.º 2 do Estatuto Disciplinar dos Traba-

lhadores que Exercem Funções Públicas, notifica -se Maria Augusta 
Ambrósio Vieira Mendes Ferreira — Funcionária da Junta de Freguesia 
de Lavradio com a Categoria de Assistente Técnica, da decisão disci-
plinar decorrente do procedimento contra si pendente, determinando -se 
a aplicação da pena de despedimento por facto imputável ao trabalha-
dor — artigos 9.º n.º 1 alínea d) e 18.º n.º 1 alínea g) do cit. diploma. 
Nos termos do artigo 58.º do mesmo diploma, esta decisão disciplinar 
começa a produzir os seus efeitos legais 15 dias após a publicação 
deste Aviso.

11 de Janeiro de 2011. — O Presidente, Adolfo Martins Lopo.
304207653 

 FREGUESIA DE RIBEIRINHA

Aviso n.º 2658/2011

Lista unitária de ordenação final

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento 
de 2 postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 
operacional e 1 posto de trabalho na carreira e categoria de 
assistente técnico, em regime de contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo incerto, do mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia da Ribeirinha, concelho da Horta, ilha 
do Faial.

Em cumprimento do disposto nos números 4 e 6, do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo 
incerto, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho da 
carreira de Assistente Técnico, da categoria de Assistente Técnico, e 
2 postos de trabalho da carreira de Assistente Operacional, da cate-
goria de Assistente Operacional aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 224 de 18 de Novembro de 2010, com o 
n.º 24019/2010, a qual foi homologada por meu despacho de 03 de 
Janeiro de 2011;

Assistente Técnico:

Candidatos aprovados:

Maria Manuela Jorge Meirinho — 17,20 Valores.
Bruno César Peixoto Goulart — 12,00 Valores.

Candidatos excluídos: Não houve.

Assistente Operacional:

Candidatos aprovados.

José Manuel Silveira Escobar — 13,20 Valores.
José Alberto Simas da Silveira — 13,20 Valores.

Candidatos excluídos: Não houve.

3 de Janeiro de 2011. — O Presidente, Nélson Eduardo Garcia de 
Sousa.

304228779 

 FREGUESIA DE SADO

Aviso n.º 2659/2011

Abertura de procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por termo certo para 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de assistente operacional (m/f).

Para os devidos efeitos se torna público que, em conformidade com 
o despacho do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de 30/12/2010, 

tomado ao abrigo da delegação de competências da Junta de Freguesia 
de 30 de Dezembro de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, e nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
procedimento concursal comum, de acordo com o estipulado nos ar-
tigos 49.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, aplicável 
por força do disposto no Dec. Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado;

1 — Local de trabalho: Área da Junta de Freguesia do Sado;
2 — Caracterização do posto de trabalho: 1 posto de trabalho pre-

visto e não ocupado no Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia, a 
contratar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por termo certo da carreira de assistente operacional, categoria de as-
sistente operacional, cujo conteúdo consiste na execução de funções na 
área de construção e manutenção de obras e limpeza, tudo conforme 
previsto no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro;

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
Nacionalidade portuguesa; 18 anos de idade; Não estar inibido de 

exercício de funções públicas; Possuir robustez física e perfil psicoló-
gico indispensáveis ao exercício de funções; Ter cumprido as leis de 
vacinação obrigatória;

4 — Habilitações literárias — Escolaridade Obrigatória;
5 — Prazo e forma de apresentação de candidaturas:
5.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 

aviso no Diário da República;
5.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante re-

querimento, em formulário tipo, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
dirigido ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Sado, entregue pes-
soalmente ou remetido por correio registado com aviso de recepção 
para Junta de Freguesia do Sado, Rua da Cooperativa de Habitação da 
SAPEC, Quintinha do Meio, 2910 -327 Setúbal, devendo neste caso, 
sob pena de exclusão, dar entrada nos serviços da Secretaria da Junta, 
dentro do prazo fixado, ou, ainda enviadas por correio electrónico para 
o endereço fatima.jfs@gmail.com;

5.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de exclu-
são, de fotocópia legível do certificado de habilitações, fotocópia do BI, 
ou CC, fotocópia do cartão de identificação fiscal e de beneficiário da 
Segurança Social/ADSE e respectivo currículo No caso de trabalhador 
vinculado, declaração passada e autenticada pelo serviço público onde 
conste a carreira/categoria em que se encontra inserido, as menções 
de desempenho obtidas nos três últimos anos e descrição das funções 
actualmente exercidas;

6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei;
Os métodos de selecção são a avaliação curricular e a entrevista de 

avaliação de competências, podendo prever -se, para a eventualidade 
de serem muitos os candidatos, que neste caso, os métodos sejam a 
prova de conhecimentos e a avaliação curricular (vide artigo 6.º, n.º 1 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro que remete para o artigo 53.
º, n.os 2 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
esta última aplicável por força do Dec. Lei n.º 209/2009, de 3 de 
Setembro).

7 — Métodos de selecção: Avaliação curricular e entrevista de ava-
liação de competências;

7.1 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo exclu-
ídos os candidatos que não obtenham valoração superior a 9,5 valores, 
não sendo convocados para o método seguinte;

7.2 — Os parâmetros de avaliação e respectivas ponderações cons-
tam das actas das reuniões do júri que serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas;

8 — Júri do concurso: Presidente — João Paulo de Oliveira Vieira, 
vogais efectivos: Rita Patrícia Santinhos José e Paulino Inácio Véstias 
dos Santos, vogal suplente: Maria de Fátima da Silva Caetano. O primeiro 
vogal substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;

8.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir em caso de dúvida, a 
qualquer candidato, a apresentação de documentos comprovativos das 
respectivas declarações;

8.2 — As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valorização final do método serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitadas;

9 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o n.º 1, 
do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d); Os candidatos admitidos serão convocados nos termos 
previstos no artigo 32.º da mesma Portaria;




